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INTRODUÇÃO 

 

Quando ocorreu a criação do território federal do Amapá, e Santana se tornou 

assim município, ocorreu um processo de urbanização desordenado com a ocupação de 

áreas ilegais. De acordo com a revista do plano diretor do Amapá de 2006, muitos são os 

atores culpados por essa ocupação desenfreada, sendo que, o próprio município é um 

dos principais, apesar de que o município possui legislações vigentes, legislações que 

tratam sobre a questão urbana da cidade de Santana. 
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A legislação do município representa o início de processo de planejamento 

urbano, com a criação de algumas diretrizes para isso. Porém, como é algo novo se 

sentiu muita dificuldade em adquiri-las. 

A Guiana Francesa é um departamento ultramarino da França, ali os 

investimentos são mais constantes, e a utilização dos recursos públicos são gastos 

conforme a necessidade da população, pois há uma maior cobrança nos projetos de 

execução. Caiena hoje é uma cidade com grande crescimento demográfico. De acordo 

com a prefeitura da cidade, a população aumentou nos bairros centrais e ainda nos 

assentamentos ilegais, principalmente na periferia.  

Nesta cidade se observa que os espaços vagos vêm sendo ocupados, não se 

respeitando as encostas florestadas e nem as áreas de baixa altitude que são zonas 

úmidas e planícies aluviais, muito parecido com o que ocorre na cidade de Santana. E 

através da analise do planejamento urbano das cidades de Santana e Caiena, buscamos 

comparar as condicionantes da estrutura urbana de ambas as cidades. 

 

OBJETIVO GERAL 

 

 Analisar o planejamento os planos urbanísticos das cidades de Santana (AP) e 

Caiena (GF). 

 

OBJETIVO ESPECÍFICO 

 

 Identificar os planos urbanísticos;  

 Verificar as questões institucionais contidos nos planos;  

 Comparar a concepção dos planos de Santana e Caiena. 

 

METODOLOGIA 
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Análise da legislação vigente, nas observações em “in loco” e do material 

cartográfico produzido pelos setores de planejamento de ambas as regiões. Tais análises 

serão alicerçadas sob o prisma de quatro categorias conceituais, a ótica do planejamento, 

da urbanização, da sustentabilidade urbana e do desenvolvimento local, por ser tratar de 

um corredor denominado transfronteiriço. 

 

RESULTADOS 

 

Os planos urbanísticos elaborados para a cidade de Santana tiveram durante a 

maior parte vinculada aos planos previstos para a capital; 

Os planos urbanísticos desenvolvidos para a cidade de Caiena na Guiana 

Francesa estão diretamente vinculados às proposições da União Europeia 

A cidade idealizada pelo PLU, para Caiena, aponta metas que objetiva reforçar a 

coesão social, estimular dinâmica econômica, acompanhar o crescimento da população, 

desenvolvendo a formação, implementando valor a terra e a herança a vegetação urbana 

ainda existente. 

A área fronteiriça entre essas cidades se caracteriza por elevadas taxas de 

crescimento, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e o 

Instituto Nacional de Estatística e Estudos Econômicos – INSEE, que são os órgãos 

oficiais responsáveis por esses dados em cada um dos países. 

No processo de construção do Plano diretor de Santana, houve a participação 

popular na elaboração do mesmo. No entanto, a ineficiência na execução dos planos e 

projetos pelo poder público, expõe inúmeros problemas de urbanização que a cidade 

apresenta. 

Em Santana o adensamento desordenado na cidade levou a grande massa da 

população a ocupar essas áreas que vêm sofrendo impactos da destruição da vegetação 

nativa, despejamento de lixo e esgoto e inclusive impactos de atividades econômicas, 

como a extração mineral, especialmente argila. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através do estudo percebeu-se a realidade distinta das duas cidades. No Brasil 

há toda uma burocracia para lidar com as questões urbanas, a utilização do estatuto das 

cidades, formulação de planos diretores. Mas esses meios, às vezes por falta de 

recursos, acabam gerando entraves na hora de se planejar melhorias para a cidade. 

Enquanto a Guiana Francesa não possui esses meios por ser um departamento 

ultramarino da França. 

Percebeu-se que não há uma integração urbana entre as duas cidades 

analisadas, e que também há uma dispersão de informações institucionais sobre as duas 

cidades estudas, além de uma visível influencia do estado na configuração das áreas 

urbanas em ambas as regiões. 
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